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Cachoeiro de Itapemirim, 04 de fevereiro de 2020.
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Exm°. Sr.
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Presidente da Câmara Municipal
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Senhor Presidente,

c6

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° -004/2020 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR

Prefeito

D

c

LVA COELHO

ipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto
de Lei no 004/2020, que autoriza ao Poder Executivo Municipal a
transferir ação de Programa do Plano Plurianual deste município para
o quadriênio de 2018 a 2021.

Considerando a transferência da Gerência de Habitação, da Estrutura
Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através do Decreto n° 29.066,
de 05/12/2019, com base no artigo 17 da Lei Municipal n° 7726, de
30/09/2019;

Considerando que na data de publicação em que o lançamento do programa
PPA-Gestão de Habitação, previsto para o exercício de 2020, já havia ocorrido
e que a previsão orçamentária constava da SEMDURB, impossibilitando a
liquidação de despesas do programa 2145 - Habitação Digna, dentre elas o
Bolsa Aluguel;

Apresentamos o presente projeto de lei visando atender a essa mudança de
programa da SEMDURB para a SEMDES, necessário a sua perfeita execução.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Vereadores e aprovado na forrna legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR

Prefeito,

ILVA COELHO

Icipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postai 037

Tel.: 28 3155-5351
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PROJETO DE LEI NP.^Oe4/2020

jDOCUM^'NTO: P
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INOMEÍD PRÓPRIO;

. MX
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A TRANSFERIR PROGRAMA E

AÇÃO DE PROGRAMA DO PLANO
PLURIANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o
Programa 2145 - HABITAÇÃO DIGNA e suas ações da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
no exercício de 2020, constante do Plano Plurianual do Município de Cachoeiro de
Itapemirim para o quadriênio 2018 a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 7.510,
de 28 de novembro de 2017.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 04 dejíevereiro de 2020.

VICTOR

Pref

LVA COELHO

unicípal ^
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto
de Lei no 004/2020, que autoriza ao Poder Executivo Municipal a
transferir ação de Programa do Plano Plurianual deste município para
o quadriênio de 2018 a 2021.

Considerando a transferência da Gerência de Habitação, da Estrutura
Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através do Decreto n° 29.066,
de 05/12/2019, com base no artigo 17 da Lei Municipal n° 7726, de
30/09/2019;

Considerando que na data de publicação em que o lançamento do programa
PPA-Gestão de Habitação, previsto para o exercício de 2020, já havia ocorrido
e que a previsão orçamentária constava da SEMDURB, impossibilitando a
liquidação de despesas do programa 2145 - Habitação Digna, dentre elas o
Bolsa Aluguel;

Apresentamos o presente projeto de lei visando atender a essa mudança de
programa da SEMDURB para a SEMDES, necessário a sua perfeita execução.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos
nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações,

VICTOR

Prefeito

ILVA COELHO

icipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A TRANSFERIR PROGRAMA E

AÇÃO DE PROGRAMA DO PLANO
PLURIANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir o
Programa 2145 - HABITAÇÃO DIGNA e suas ações da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
no exercício de 2020, constante do Plano Plurianual do Município de Cachoeiro de
Itapemirim para o quadriênio 2018 a 2021, aprovado pela Lei Municipal n° 7.510,
de 28 de novembro de 2017.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 04 de fevereiro de 2020.

VICTOR D

Prefi

VA COELHO

unicipal

aprovado
UNANIMIDADE

Cx^Dabsxei^çAo
Sessão.

Presidente!
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO /
ü

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI 09/2020

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

Processo Legislativo. Leis
Orçamentárias. Alteração no PPA.
Possibilidade. Lei Complementar
101/2000 e transparência da gestão
fiscal. Comentários.

Senhor Presidente,

O presente projeto de lei "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

TRANSFERIR PROGRAMA E AÇÃO DE PROGRAMA DO PLANO PLURIANUAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. "

O projeto visa dar amparo jurídico à alteração de classificação de programas de

governo, nomenclatura de programas e inclusão de programas criados por leis

específicas, adequando tais programas ao Plano Plurianual,

1. Sob o aspecto formal, podemos afirmar que o Plano Plurianual - PPA, instituído

pela Constituição Federal de 1988, como instrumento normatizador do planejamento

de médio prazo e de definição das macro-orientações do Governo é uma lei de

periodicidade quadrienal, de hierarquia especial e sujeita a prazos e ritos peculiares

de tramitação.

Consoante estabelece o art. 165, § 1° da Constituição, a lei que instituir o PPA

deverá estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração

pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeirc de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753- e-mail: cmci@cmcl.es.gov.br



ESTADO OO ESPÍRITO SANTO (d

aos programas de duração continuada.

Quanto à possibilidade de alteração da lei que instituiu o Plano Plurianual,

entendemos não haver óbices, mesmo porque a Constituição Federal não apresenta

nenhuma vedação neste sentido; ao contrário, em seu artigo 166, §7°, estabelece que

aos projetos concernentes ao Plano Plurianual - PPA, à Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO e ao Orçamento Anual - LOA, aplicam-se as demais normas

constitucionais relativas ao processo legislativo, naquilo que não contrariar o

disposto na Seção II, do Capítulo II, do Título VI, da Constituição Federal.

Desta feita, para que possam ser feitas alterações na lei que instituiu o Plano

Plurianual, deve ser observado o regramento imposto pela Constituição, em especial,

a iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo para deflagrar o processo legislativo,

exvi, do disposto no inciso 1, do artigo 165 da Carta Constitucional.

Assim, entendemos ser possível a alteração da lei municipal que instituiu o

plano plurianual, desde que por iniciativa do Executivo e observadas as regras do

processo legislativo fixadas pela Constituição, aplicável aos Municípios por força do

princípio da simetria com o centro^.

Cabe, ainda, registrar que para qualquer alteração procedida no Plano

1 "O princípio da simetria é um desdobramento dos princípios constitucionais extensíveis, traduzindo-se em um
conceito de caráter genérico que se funda na Constituição Federal como parâmetro de validade para a
autoridade constituinte decorrente e para os atos normativos estaduais, assim como para a Lei Orgânica e a
legislação municipal. Dessa forma, devem ser observadas as normas de organização da União previstas pela
Constituição Federal quando da criação e alteração das normas em âmbito estadual e municipal", apud Raisa
Duarte da Silva Ribeiro in "Poder constituinte decorrente e os tribunais de contas; a aplicação do princípio
da simetria nas Constituições Estaduais", Revista dos Tribunais | vol. 993/2018 | p. 349 - 372 | ]ul / 2018.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (ü

Plurianual, torna-se necessário promover as respectivas adequações na LDO e na

LOA, a fim de manter a compatibilidade exigida pelo artigo 165 e 166 da Constituição

e dos artigos 4° e 5° da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000).

2. Ressalte-se que a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê, no art. 48, parágrafo

único, I, que em obediência à transparência da gestão fiscal, será incentivada a

participação popular e a realização de audiências públicas em projetos que

discutam planos, diretrizes e orçamentos.

3. O projeto necessita de quorum qualificado para sua aprovação, nos

termos do art. 105, § l.S II, "e", do Regimento Interno.

Opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, para análise e considerações sobre a matéria, especificamente, no que tange

à necessidade formal de consulta popular para legitimação da proposta. No mais,

unicamente pelo âmbito formal, pelo encaminhamento regular.

É o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim / ES, 13 de fevereiro de 2020.

pt/gmc/pe. COSTA

íurador

OAB/ES 6339

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO o
o

OFICIO CCJR N° 001/2020

Exm° Sr.

Victor da Silva Coelho

Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de fevereiro de 2020.

nu ãiit; .LHUnUtlKU.ta.tlUV.BK

PROCESSO! 89è0 /2020 TIPO PROC.: í
PROTOCOLO : 1433554 DATA DA ENTRADA ! 06/03/2020
ASSUNTO 1 PEDIDO DE INFORHACAO DA CAHARA
!REQUER IMFORHACOES ADICIONAIS PARA INSTRUIR O
!PROJETO DE LEI 09/2020.
l

NOHE ! CAHARA HUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEHIRTM

iol-feluÉR.: ^23.265/0001-41Sr(a) REQUERENTE, CONSULTE A POSICAO ATUAL DD SEU PROCESSO
NO SITE: NW.CACHOEIRn.FS.finu.RP

O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no uso de suas
atribuições regimentais, vem, perante Vossa Excelência, requerer informações adicionais para
instruir o Projeto de Lei N° 09/2020, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir Programa
e Ação de Programa do Plano Plurianual e dá outras providências.".

Assim, solicita que forneça as seguintes informações para que seja dado
prosseguimento à apreciação da respectiva matéria, conforme parecer da Procuradoria Legislativa
(cópia anexa);

a) Comprovação de que houve adequação na LDO e na LOA;

b) Comprovação de que houve consulta popular (audiência pública);

Certo de sua atenção e habitual apoio, aguardamos o seu pronunciamento e
externamos nossas cordiais saudações.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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COMISSÃO PE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 009/2020.

INICIATIVA: Poder Executivo MunicipaL
RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Executivo Municipal que "Autoriza
o Poder Executivo Municipal a transferir Programa e ação de Programa do Plano Plurianual e dá
outras providências outras providências".

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verificou-se que o Projeto de Lei necessitava de
maiores documentação inerente a realização das audiências públicas realizadas. Desse modo, o
Executivo foi notificado para apresentar a documentação solicitada, tendo o mesmo atendido a
solicitação dessa comissão, encaminhado os documentos que seguem em anexo.

Assim sendo, considerando as informações contidas na documentação apresentada esse relator
entende que o Projeto de Lei atende aos requisitos legais no que tange à constitucionalidade,
motivo pelo qual vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2020.

les-vPresidenteAlexandre-Baslos

- Relatorrpin

erAIlan Albert Lourenç ira-Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Cachoeira de Itapemirim, 28 de abril de 2026.

C
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OF/GAP/NO 116/2020

Ao Ilustríssimo Vereador Senhor

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

M.D. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara
Municipai de Cachoeiro de Itapemirim
Nesta

Senhor Vereador,

Em resposta ao Ofício CCJR n° 001/2020, datado de 20/02/2020, protocolado sob

o processo n° 8960/2020, que solicita informações complementares sobre o

l?j^03eto-de Lei-n,?,00^^^]^®f(nosso n° 004/2020), que "Autoriza o Poder Executivo

Municipai a transferir Programa e Ação de Programa do Piano Piurianual e dá

outras providências", sirvo do presente para encaminhar em anexo;

- Cópia do Projeto de Lei n° 015/2020 (nosso n°), comprovando a necessidade do

Município em adequar na legislação orçamentária para o ano de 2020, em

atendimento à alínea "a" do referido ofício;

- Cópia de atas de Audiência Pública realizadas, com comprovação de consulta

popular, em atendimento ao solicitado através da alínea "b" do referido ofício.

No ensejo, esperando contar cora a Vossa prestimosa atenção, renovamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

VICTO

Prefe

SILVA COELHO

nicipai

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5351
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Cachoeiro de Itapemihm, 28 de abril de 2020.

OF/GAP/NO 115/2020

Exm°. Sr.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

C
ü

Folhas n

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° 015/2020 para apreciação
dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICT

Pref

^ILVA COELHO
unicipal

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Portal 037
Tel.; 28 3155-5351
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MENSAGEM

C

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipai, o Projeto de
Lei n° 015/2020, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA
DE CRÉDITO ESPECIAL PARA INCLUSÃO DE DESPESA NÃO PREVISTA NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Considerando a transferência da Gerência de Habitação, da Estrutura
Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para a
Secretaria Municipai de Desenvolvimento Social, através do Decreto n° 29.066, de
05/12/2019, com base no artigo 17 da Lei Municipal n® 7726, de 30/09/2019;

Considerando que na data de publicação em que o lançannento do programa FPA-
Gestão de Habitação, previsto para o exercício de 2020, já havia ocorrido e que a
previsão orçamentária constava da SEMDÜRB, impossibilitando a liquidação de
despesas do programa 2145 - Habitação Digna, dentre elas o Bolsa Aluguel;

Considerando que encontfa-se em tramitação nessa Casa de Leis o Projeto de Lei
n° 004/2020 -(n° - 09/2020 - n° da- eMCI),--transferindo ó Programa 2145 -
HABITAÇÃO DIGNA, no PPA, também da SEMDÜRB para a SEMDES;

Apresentamos o presente projeto de lei visando, alterar a LOA 2020, promover a
abertura de crédito especial e assim, atender a essa mudança de programa da
SEMDÜRB para a SEMDES, necessário a sua perfeita execução.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos nobres
Vereadores e aprovado na forma legal.

Cordiais Saudações

VICTOR

Prefeit

álVA COELHO
ihicipal
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PROJETO PE LEI NO 015/2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABERTURA DE CRÉDITO ^ ESPECIAL PARA
INCLUSÃO DE DESPESA NÃO PREVISTA NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipai SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir nas unidades
orçamentárias abaixo descritas, despesa não prevista no orçamento 2020, criando para

Unidade

Orçamentária
Programa de
Trabalho

Natureza da Despesa Fonte Valor - R$

09.01 08.244.2145.2.181 33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.181 33903299000 - OUTROS MATERIAIS DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

1.001.0001.0000 500,00

09.01 08.244.2145.2.181 33903501000 - ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA OU JURÍDICA

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.181 33903599000 - OUTROS. SERVIÇOS DE
CONSULTORIA

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.181 33903615000 - LOCACAO DE IMÓVEIS 1.001.0001.0000 4.100,00

09.01 . 08,244,2145,2; 181 33904899000 - DEMAIS.AUXÍLipS
RNANCEÍRÒS Á PESSOAS RSÍCÀS

1,001,0001,0000 1.000,00

09.01 08.244.2145.2.182 33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33903699000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33903910000 - LOCACAO DE IMÓVEIS 1.001.0001.0000 5.100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33904899000 - DEMAIS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33909301000 - INDENIZAÇÕES 1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33909302000 - RESTITUIÇÕES 1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33909309000 - REMOÇÃO - PESSOAL CIVIL 1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.182 33909399000 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.183 33903699000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.183 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

1.001.0001.0000 100,00

09.01 08.244.2145.2.181 33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

1.510.2102.0000 1.190.215,68

SOMA
1.202.115,68

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tei.: 28 3155-5351.
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Art. 2° Os recursos a serem utilizados para atender ao
anterior são os provenientes da REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, g
Primeiro, item III, da Lei Federal no 4.320/64, conforme segue.

Unidade
Orçamentária

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

07.01

SOMA

Programa de
Trabalho

16.482.2145.2.181

Natureza da Despesa

16.482.2145.2.181

16.482.2145.2.181

15.482.2145.2.181

16.482.2145.2.181

16.482.2145.2.181

16.482.2145.2.182

16.482.2145.2.182

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

33903299000 - OUTROS MATERIAIS DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

33903501000 - ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉCNICA OU JURÍDICA

33903599000 - OUTROS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA

16.482.2145.2.182

16.482.2145.2.182

16.482.2145.2.182

16.482.2145.2.182

16.482.2145.2.182

16.482.2145.2.182

33903606000 - SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS

33904899000 - DEMAIS AUXÍLIOS
FINANCEIROS a PESSOAS FÍSICAS

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE
CONSUMO

33903699000 - OUTROS_ SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

33904899000 - DEMAIS AUXÍLIOS
RNANCEIROS A PESSOAS FÍSICA

33909301000 - INDENIZAÇÕES

33909302000 - RESTITUIÇÕES

33909309000 - REMOÇÃO - PESSOAL CIVIL

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

i.OOl.OOOl.OOOO

1.001.0001.0000

16.482.2145.2.183

16.482.2145.2.183

16.482.2145.2.181

33909399000 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES

33903699000 - OUTROS_ SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.001.0001.0000

1.510.2102.0000

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 2S<iç abril de 2020.

VICTOR

Pr

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.; 28 3155-5351 '
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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO_LOA_2020

.Tp
c
/

âo

Realizada aos vinte e SEIS dias do mês de setembro de 2019, quinta -feira, às
14;23h, na Escola Zilma Coelho Pinto, na Rua Carlos Fornazier n 01-
Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim-ES, para apresentação do PROJETO DE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DE 2020 E LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL(LOA)2020, em atendimento ao disposto no Art. 48,
parágrafo único da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, combinado
com o Art. 1° da Lei Complementar 131, de 27 de maio de 2009, e com o Art. 2°,
inciso 11; Art. 43, inciso II; e Art. 44; todos da Lei Federal n° 10.257, de 10 de
julho de 2001, Estatuto das Cidades. Fizeram-se presentes na audiência,
representante do Conselho Municipal de Saúde, Secretários Municipais das
pastas,Coordenadora Executiva do Ipaci, Subsecretários, Gerentes, Técnicos
das Secretarias envolvidos na elaboração do Projeto Lei de LDO e LOA para
2020, dentre outras pessoas da sociedade. Estiveram presentes para a
condução dos trabalhos o Secretário Municipal da Fazenda, o Subsecretário de
Planejamento o Sr. Jorge Elias Piazzarolo, o Contador Sr. Elizeu Crisóstomo de
Vargas, a Gerente de Execução Orçamentária a Sra. Elenir Abreu Gonçalves
Secco.o Sr. Sebastião Oliveira Guimarães enquanto Agente de Serviços
Públicos Municipais e representantes do Cerimonial do Gabinete o Sr. Ramon
Barros e equipe Rosimar Braga e Clelde Prado. Em início ao ato público o Sr.
Ramom iniciou a audiência agradecendo a presença de todos os Secretários e
Vereadores presentes explanando sobre o significado de LDO e LOA, passando
a palavra ao Sr. Eder Botelho da Fonseca Secretário Municipal da Fazenda. O
Sr. Eder iniciou a apresentação agradecendo a presença de todos. Eder fez
uma breve explanação sobre o principal objetivo da LDO e LOA e desse evento
para o Município e disse que no final passará a palavra aos presentes que
quiserem fazer questionamentos. Assim, posterior a audiência será aberto a

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274
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palavra ao público em geral, e após audiência será encaminhado cs Proietos de
Leis para a Câmara Municipal de Caohceirc de itapemirim. Passando a paiavr

de LDO e LOAvâm cumprir Base

TraLza-se como importante oportunidade para a Administração Mun.cp^:Ln.r a p^ia.o^^ r e^ dl^'
m«a'de eiaboU da receita uhiizada, os

impostos, taxas e contribuiçóes de

•  -Te do iPACi intra-orçamentária. Assim, -considerou diversosAdm,n,srracao e do PACi

parâmetros ^ Econômicos; Variação do
variadas econômicas - ProjeçaO ae ra realização de

'I^rr'2." Í iTn,»- ......exercício de 202U, lor .cfrsa e iPACi. Demonstrou sobre a

:r:o^r;rot::~
suas Entidades R$ 1t9.485.211,06,Transferância
t15.374.037,37, A ReceiU Tributária dos impostos e ^

»  • cnH^h RS 92.000.000.00, Operações de CreditoTransferencia Outras Receitas

30.000.000,00, Transferência de Caprtal $ ^ ̂
correntes R$ 22.315.893,50, Contribuições R$ 12.480.00 ,

Praça Jeronimo Monteiro 32 . c. Postal 037
Cachoeirode ' lltf.yf -
Tel.;28 3155-5317 «Fax: 28 3155-5274
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R$ 6 474.200,00, IPACI R$ 64.948.776,21 e Agerea R$ 4.086.000,00 somando
um total de Receitas para 2020 de R$ 598.036.312,11. No momento, foi
apresentado em gráfico os valores em forma de percentual. No Instante, foi
apresentado Fixação das Despesas para 2020 em forma de Função de
Governo, assim divididas. Educação R$ 150.013.434,98, Urbanismo R$
94.411.179,05, administração R$ 90.273.833,26, Saúde R$ 75.926.868,00
Previdência Social R$50.654.900,00, Assistência Social R$ 28.966.230,82,
Agricultura R$ 23.616.793.43,Legislativa R$16.771.500,00, Reserva de
Contingência do Município e IPACI R$ 15.583.876,21, Demais R$
14.540.818,22, Segurança Pública R$ 12.484.463,48, Encargos Especiais
R$10 754 597,06,Transporte 7.918.369,36, Cultura R$ 6.119.448,34 totalizando
as despesas previstas para 2020 de R$ 598.036.312,11. No momento, foi
comentado que as açBes prioritárias de governo compõem 56 programas que
fazem parte do PPA em vigor e 286 ações. Os dados foram apresentados em
forma de gráfico das despesas por percentual de aplicação. Como exemplo
explicou sobre o programa 1226 -Incentivo Cultural e Ação 2097 Concessão de
incentivo a Lei Rubem Braga e ação 2096 Concessão de Incentivo ao
Patrimônio Vivo, exemplificou como se comporta no PPA e na Lei do Orçamento
através do QDD. Assim, deu inioio a explanação da Lei de orçamentana Anual -
LOA 2020. Iniciou explicando que a Receita Corrente Liquida prevista para o
exercício de 2020 é de R$ 484.076.701,92, apurada da seguinte forma: Receita
Corrente R$ 536.407.661,92 {-) Dedução FUNDES R$ 41.204.960,00 (-) Cont
Serv RPPS R$ 10.690.000,00 (-) Compensação R$ 436.000,00 =RCL
484 076.701,92. Assim explanou sobre as despesas do município que o gasto
oom pessoal esta no montante de R$ 244.473.220,00 percentual de gasto
projetado em 50,50%. O Demonstrativo de gastos oom Saúde -Receitas
Vinculadas de Saúde R$ 285.838.100,00 e despesas com fonte 1211 o valor de
R$46.929.296,00, percentual de aplicação de 16,41 %. O demonstrativo gasto
com Educação- Receitas Vinculadas a Educação R$ 292.598.100,00. Total
despesa com Educação fonte 1.1i\r$ 37.436.263,M, dedução para o Fundeb

Praça Jerónimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirím • ES • Cep 29300-170 • C Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 «Fax: 28 3155-5274
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R$ 41.204.960,OO.Soma- R$ 78.641.223.00- % de Aplicação 26.87%. Receitas
do Fundeb R$ 92.000.000.00, Despesa com pgto. Professor Magistério R$
72.284.600.00.Percentuai de Aplicação 78,57%. Concluindo as apresentações
Jorge passou a Palavra ao Sr. Ramon que abriu a fala para perguntas. Com a
palavra a Vereadora Renata Fiorio citou' a importância da participação da
população na Audência Pública. Porém, a Vereadora questiona os valores
gastos em publicidades, onde sugere maior divulgação das Audiências
Públicas, inclusive em Outdoor. A seguir Ramon passou a palavra ao Secretario
Eder Botelho, o qual relatou que foram encaminhados ofícios às autoridades,
ao Ministério Público, à Câmara Municipal, Ordens de Classe, e divulgação em
Jornais e Portal da Prefeitura. O Secretário Eder acrescenta que, apos a
Audiência Pública, será protocolado na Câmara Municipal a LDO. com os
anexos fiscais, e na seqüência a LOA em cumprimento à Legislação vigente,
com maior detalhamento, dando a devida transparência, em atendimento aos
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal. Abriu mais uma vez a fala ao
público. Não havendo nenhum outro questionamento, finalizou a Audiência
Pública, comunicando que os Projetos de Leis e seus Anexos, estarão no site
de Transparência do Município para consulta. Não havendo nada mais a tratar,
eu Elenir Abreu Gonçalves Secco, lavrei a presente ata que será por mim, e os
presér|b6s assina^

n
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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO_2020 E LOA_2020

Realizada aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2019, quinta
-feira, às 14:00h, na escola Ziima Coelho Pinto, na Rua Carbs
Fornazier n» 01- Bairro Ferroviários, Cachoeiro
para apresentação do PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS (LDO). 2020 E PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA (LOA)_ 2020, em atendimento ao aisposto no
Art. 48, parágrafo único da Lei Complementar 101, de e m^o
de 2000, combinado com o Art. 1° da Lei Complementar 131 de 27
de maio de 2009, e com o Art. 2", inciso li; Art. 43, inciso H, e Art.
44- todos da Lei Federai n- 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto
das Cidades. Fizeram-se presentes na
Municipais das pastas. Subsecretários, Gerentes, Técnicos da
Secretarias envolvidos na elaboração das peças orçamentarias
demais representantes civis da sociedade.
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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LDO_2020 E LOA_2020

Realizada aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2019, quinta
-feira às 14:00h, na escola Zilma Coelho Pinto, na ua ar opjLer no 01- Bairro Pem.^.s, Cacho^o - -Pe^
S^ÇaSS DE LEI
ORÇAMENTARIA (LOA). 2020, em atendimento ao "
Ad, 48, parágrafo ünioo <1a L i C-P —
de 2000, combinado com o Art. 1 c^a Le P ^
de maio de 2009, e com o Art. 2 , inciso 11, A ̂  ■ Estatuto
44' todos da Lei Federal n° 10.257, de 10 de
das Cidades. FIzeram-se presentes
Municipais das pastas, Subsecretários
Secretarias envoividos ná elaboração das peças
demais representantes civis da sociedade.
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ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LDQ_2020 E LOA_2020
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Realizada aos vinte e seis dias do mês de setembro de 2019, quinta
-feira às 14:00h, na escola Zilma Coelho Pinto, na Rua CarlosFÍ nazier n" 01- Bairro Ferroviários, Cacho^o
para apresentação do PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS (LDO)_ 2020 E PROJETO ^E L
ORÇAMENTÁRIA (LOA) 2020, em atendimento ao oisposto no
An 48. parágrafo único dí Lei Compiementar 101, de 04 de maio
de 2000, combinado com o Art. 1° da Lei Compiementar 13 de 27

maio de 2009, e com o Art. 2", inciso II; Ad^ 43 mcjso | e ̂
44- todos da Lei Federal n° 10.257, de 10
das Cidades. Fizeram-se presentes d"®
Municipais das pastas, Subsecretários ^
Secretarias envolvidos na elaboração das peças
der;^ais. re|:^se,ntai^p civis (da spcied^^e.^
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CÂMARA MUNiClPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO c

OF/PLG N9. oiS\ãú20 DATA;

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso Xil e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa oara parecer a(sí seguinte(s) matéria(s);

P. LEI N9. VETO A PL NS. P. RESOL. N9. P. DEC. LEG. N9. PRAZO VENC. PROJ.

L^/(5Cb20*

RECURSO N2. EMENDAS A LOM Nã. PAR. TRIB. DE CONTAS N9. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da{s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC* PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO
VEREADOR; RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO

O

Senhor Vereador,

E„, c„.prin,.nto ao que dIspSe o a^go 12, indao X,1 e o ardgo
i„,«rro. encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa Hajaiffiird(=) 5egu,nte(s) materiais]. ^

PRAZO VENC. PROJ.PP . DEC. LE6. N2.. RESOL N8.VETO A PL Nfi.P. LEI IMS

09Íc2Q20

PRAZO VENC.PAR.TRIB. DE CONTAS NEMENDAS A LOM N®RECURSO NS

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

» Segue(m) em anexo
• Observação:

cópla(s) da(s) matérla(s) mendonada(s).

/oS
JbãM

• alertamos 4® « ÍS "SE
«''^CER™BE^.?C^!IÍS™f^fÍL» REGIMENTAL, OPARECER PODERÁ acarretar A ^^ÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
A COMISSÃO NÃO apresentar PARECERSSlcrAR REUTOR 'AO HOC I^RA PROPERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor
— ~ I~ fanfrn - CFR' 79300-170 - Cachosiro de itapemirim - Espirito

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - ChH. zsáuu ±/u v-e.^.
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Parecer ao Projeto n° 009/2020

Iniciativa: Poder Executivo Municipal

Relator: Delandi Pereira Macedo

RELATÓRIO: O presente projeto de N° 009, de autoria do Poder Executivo Municipal, que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a Transferir Programa e Ação de Programa do Plano

rianual e das Outras Providencias".

VOTO DO RELATOR: Apos verificação e analise técnica e de profundo estudo no projeto, percebeu
que a proposta não possui vícios de inconstitucionalidade.

•^-ndo assim, opinamos pelo envio e pelo encaminhamento regular da Matéria, Conforme Projeto
_ jinal, conforme o parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria

a das Comissões, 15 de Maio de 20

V

ZAi MACEDO- PresidenteALEXANDRE AND

fEuG- RelatorIADELAND

WALLACÉ MARVILA FERNANDES- Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÃRIO - CFCO

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Wallaee Marvila Fernandes

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n°. 09/2020 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Transferir Programa

e Ação de Programa do Plano Plurianual e dá Outras Providências."

VOTO DO RELATOR:

Considerando parecer da douta procuradoria desta casa;

Considerando parecer da comissão de constituição, justiça e redação desta casa, que solicitou

documentação complementar, sendo devidamente atendida pelo Poder Executivo;

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

1  Voto com o relator.

DECISÃO:

A comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das comissões, 19 de Maio de 2020.

Renata Sabra Baião Fiório Nascimento WaílaceMarvila^rernandes

Presidente / / Relator

-/orasrás Zagotto
Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmcl@cmci.es.gov.br
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AUSSIM NAO ABS
NOME

ALEXANDRE ANDIttZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS R0DR16UES

ALEXANDRE VALDO WIAITAN

PROJETO N2

REQUERIMENTO NS

DATA: / /

ALEXON soares CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTONlO GERALDO DE ALMEIDA CWTA

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO
%

X
POR

BRÁSZAGOTTO
SALA DAS SESSOE«■AV»

DÂRtO SILVEIRA FILHO
OElANOl PEREIRA MACEDO

paOSO PEREIRA lUBE
EDISON VALENTIM FASSARELLA
éUO CARLOS SILVA PE MIRANDA
ELY ESCARPINI
HIGNER MANSUR

PRESIDENT
X

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / f

7 PRESIDENTE
PAULO SÉRGIO DE AUWIEl^

XRENATA S. B. FIÓRIO NASOMENTO
RETlR/^0 DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL
YRODRIGO SANDl

SÍLVIO COELHO NETO
VtfAliACE MARVILA FERN^MS

SALA DAS SESSÕES __y /_

PRESIDENTE

OBS:

,,y\9íÚlT5b

'Feliz a nacSo eujo Deus é o Senhor^nsm i# . w

Praça Jerônymo Montgo.^^Jj^ro
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Cachoeiro de Itapemirim, 9 de junho de 2020.

DE; Plenário

PARA: Apoio Legislativo

Referência;

Processo n° 932/2020

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 9/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR PROGRAMA E

AÇÃO DE PROGRAMA DO PLANO PLURIANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atua!: Realizar 2® Discussão e Votação única

Ação realizada: Aprovado

Descrição: Proposição aprovada por 11 votos favoráveis e 04 contrários. Encaminhada
para elaborar redação final.

^VOTAÇÃO*

(Alexandre Andreza Macedo: SIM);

(Alexandre Bastos Rodrigues: SIM);

(Alexandre Valdo Maitan: NÃO);

(Alexon Soares Cipriano: Presidente);

(AIlan Albert I ourenço Ferrreira: SIM);
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-

estrutura de Chaves Púbiicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://wviiw.spioniirie.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador
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(Antônio Geraldo de Almeida Costa: NÃO);

(Brás Zagotto: SIM);

(Dario Silveira Filho: SIM);

(Delandi Pereira Macedo: SIM);

(Diogo Pereira Lube: AUSENTE);

(Edison Valentim Fassarella: SIM);

(Elio Carlos Silva de Miranda: SIM);

(Ely Escarpini: SIM);

(Higner Mansur: AUSENTE);

(Paulo Sérgio de Almeida: SIM);

(Renata Sabra Baião Fiório Nascimento: NÃO);

(Rodrigo Sandi: SIM);

(Silvio Coelho Neto: AUSENTE):

(Wallace Marvila Fernandes: NÃO).

Próxima Fase: Elaborar Redação Final

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis
Procurador

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que Institui a Infra- iOP
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no gggSi
endereço eletrônico http://\Aww.sploniine.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador ^

3300340035003500300038003A005400
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Cachoeira de itapemirim, 22 de junho de 2020.

DE: Apoio Legislativo
PARA: Apoio Legislativo

Referência:

Processo n° 932/2020

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 9/2020

Autoria:

PODER EXECUTSVO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR PROGRAMA E
AÇÃO DE PROGRAMA DO PLANO PLURIANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Redação Final (PLO)

Ação realizada: Autógrafo de Lei elaborado

Descrição: Autógrafo de Lei elaborado. Segue para encaminhamento ao Executivo.

Próxima Fase: Encaminhar Autógrafo de Lei ao Executivo

Ozani Gomes de Matos

Assistente Legislativo
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lü: 0  Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001, que institui a infra- 7 "gfgS
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, o documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.sploniine.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador <8q
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 009/2020

Autor do Projeto: Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A TRANSFERIR

PROGRAMA E AÇÃO DE
PROGRAMA DO PLANO

PLÜRIANUAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA a

seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir o Programa 2145 - HABITAÇÃO DIGNA e suas ações
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no

exercido de 2020, constante do Plano Plurianual do

Município de Cachoeiro de Itapemirim para o quadriênio 2018
a  2021, aprovado pela Lei Municipal n° 7.510, de 28 de
novembro de 2017.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de junho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Vereador-Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Portal da Câmara

www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br
Processo Legislativo

tittp://nopapercloud.cachoei rodeitapemirim.es.ieg.br
Transparência

wwv/.transpa rencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.

0  Documento assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP - Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico fittp://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador

fis. 8
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Cachoeira de líapemirim, 25 de junho de 2020.

DE: Apoio Legislativo
PARA: Apoio Legislativo

Referência:

Processo n° 932/2020

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 9/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Á TRANSFERIR PROGRAMA E
AÇÃO DE PROGRAMA DO PLANO PLURIANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Encaminhar Autógrafo de Lei ao Executivo

Ação realizada: Autógrafo de Lei encaminhado

Descrição: Autógrafo de Lei encaminhado ao Executivo Municipal em 24 dejunho de 2020
através do Ofício CM/N° 1394/2020.

Próxima Fase: Aguardar posicionamento do Executivo (PLO)

Ozani Gomes de Matos

Assistente Legislativo

0SSS5B Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001, que Institui a Infra-
^  estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no

endereço eletrônico http://www.splpnline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador

fls.9
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2020

3^

OF/CM/N° 1394/2020.

Exm°. Sr.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a V. Ex^,, para as providências cabiveis, o

Autógrafo de Lei n° 009/2020 {Projeto de Lei n° 004/2020

Executivo) , que '^Autoriza o Poder Executivo Municipal a

transferir Programa e ação de Programa do Plano Plurianual", de

autoria do Poder Executivo Municipal, aprovado pelo Plenário

deste Poder Legislativo na Sessão ordinária de 09 de junho de

2020.

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos ao dispor

para o que se fizer necessário.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO

Vereador-Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Portal da Câmara

www.cachoeirodeltapemlrim.es.leg.br
Processo Legislativo

http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.ieg.br

0  Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasiieira - iCP - Brasli. O documento pode ser acessado no
endereço eietrônico http://www.spionline.com.br/cmci/autenticidade sob o identificador
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 009/2020

Autor do Projeto: Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A TRANSFERIR

PROGRAMA E AÇÃO DE
PROGRAMA DO PLANO

PLURIANUAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir o Programa 2145 - HABITAÇÃO DIGNA e suas ações
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no
exercido de 2020, constante do Plano Plurianual do
Município de Cachoeiro de Itapemirim para o quadriênio 2018
a  2021, aprovado pela Lei Municipal n° 7.510, de 28 de
novembro de 2017 .

Art. 2

publicação.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de junho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO

Vereador-Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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[5] Documento assinado digitaimente conforme MP n" 2.200-2/2001, que institui a Infra-
estmtura de Chaves Públicas Brasileira - iCP - Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.spionline.com.br/cmci/autenticldade sob o identificador
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